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EDUCAÇÃO AMBIENTAL

F O R M A Ç Ã O

CONFIRA

https://www.youtube.com/watch?v=X8VsVbgDbKY


EDUCAÇÃO AMBIENTAL

F O R M A Ç Ã O

CONFIRA AQUI



EDUCAÇÃO AMBIENTAL

I N F O R M A Ç Ã O  &  A R T E

       O Ministério Público Federal (MPF)
promoveu nos dias 6 e 7 de junho o seminário
"Araguaia: um rio de oportunidades", que
debateu medidas para garantir a preservação
da flora e da fauna na Bacia do Araguaia. 
        A ideia é que o evento contribua com a
atuação do Grupo de Trabalho da Câmara de
Meio Ambiente e Patrimônio Cultural (4CCR) do
MPF, que estuda a criação de um corredor
ecológico às margens dos rios Araguaia e
Tocantins, para a proteção da biodiversidade
local. 
         A iniciativa faz parte das ações da Semana
do Meio Ambiente.

C O N F I R A  A Q U I

https://www.youtube.com/watch?v=hWKHVOaLkO4&t=12513s


EDUCAÇÃO AMBIENTAL

I N F O R M A Ç Ã O  &  A R T E

c O N F I R A  A Q U I

       O filme "Paraíso Restaurável - Assoreamento"
documenta, através de uma jornada pelo Rio
Paraguai, o impacto do assoreamento no rio mais
importante do Pantanal e como isso afeta a vida e a
natureza do bioma. 
    De Corumbá até sua nascente, Kakabadze
investiga os fatores que estão causando a perda de
profundidade do rio e revela as consequências desse
fenômeno para a população, em atividades
essenciais como a pesca, os barcos-hotel e a
conservação do meio ambiente. 
       Sandro Kakabadze é documentarista e diretor de
fotografia. Natural da Geórgia e radicado no Brasil, é
mestre em documentários pela Goldsmiths
University of London e bacharel em jornalismo pela
Moscow State University. 

https://www.youtube.com/watch?v=QdI9Sg4NKX4
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O MOVIMENTO AMBIENTAL TEVE INÍCIO 

HÁ SÉCULOS ATRÁS, COM A CHEGADA 

E A RESPOSTA AO PROCESSO

 DE INDUSTRIALIZAÇÃO OCORRIDO

 NA HISTÓRIA DA HUMANIDADE.

DIANTE DO CRESCIMENTO 

DA PREOCUPAÇÃO 

DO CUIDADO AMBIENTAL,

A ONU CONVOCOU, EM 05/06/1972,

 A CONFERÊNCIA DE ESTOCOLMO 

E DELA SURGIU 

A DETERMINAÇÃO DO 

DIA DO MEIO AMBIENTE. 





https://www.brasildefato.com.br/2023/06/05/como-surgiu-o-dia-mundial-do-meio-ambiente#:~:text=Diante%20desse%20cont%C3%ADnuo%20crescimento%20da,do%20Dia%20do%20Meio%20Ambiente.


NÃO HÁ ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL 
NA POLÍTICA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DA AMAZÔNIA E DO PANTANAL. 

CONTUDO, PARA O EFETIVO CUMPRIMENTO DO DIREITO CONSTITUCIONAL 
AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO 

E DO RESPECTIVO DEVER DO PODER PÚBLICO EM DEFENDÊ-LO 
E PRESERVÁ-LO PARA AS PRESENTES E 
FUTURAS GERAÇÕES (ART. 225, CF/88),

 É NECESSÁRIA A ADOÇÃO DE ALGUMAS PROVIDÊNCIAS. 
NÃO CABE AO STF DETERMINAR QUE A UNIÃO REGULAMENTE 

O USO DOS VALORES DO FUNDO SOCIAL 
PREVISTO NO ART. 47 DA LEI Nº 12.351/2010 PARA DESTINAR 

UMA PARCELA DOS VALORES 
À PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE E À REDUÇÃO DAS MUDANÇAS CLIMÁTICAS. 

STF. PLENÁRIO. ADPF 743/DF, ADPF 746/DF E ADPF 857/MS, 
REL. MIN. ANDRÉ MENDONÇA, 

REDATOR DO ACÓRDÃO MIN. FLÁVIO DINO, 
JULGADO EM 21/03/2024 ( INFO 1129).

A AUSÊNCIA DE PROVA TÉCNICA PARA A 
COMPROVAÇÃO DO EFETIVO DANO AMBIENTAL 

NÃO INVIABILIZA O RECONHECIMENTO DO DEVER 
DE REPARAÇÃO AMBIENTAL, 

NO CASO DE DESPEJO IRREGULAR DE ESGOTO. 
STJ. 2ª TURMA. RESP 2.065.347-PE, 

REL. MIN. FRANCISCO FALCÃO, 
JULGADO EM 27/2/2024 ( INFO 805).

JURISPRUDENCIA EM FOCO

NÃO HÁ ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL 
NA POLÍTICA AMBIENTAL DE PROTEÇÃO DO 

BIOMA AMAZÔNICO, UMA VEZ QUE ESTÁ EM CURSO UM 
PROCESSO DE RETOMADA DO EFETIVO EXERCÍCIO 

DESSE DEVER CONSTITUCIONAL. 
STF. PLENÁRIO. ADPF 760/DF E ADO 54/DF, 

REL. MIN. CÁRMEN LÚCIA, 
REDATOR DO ACÓRDÃO MIN. ANDRÉ MENDONÇA, 

JULGADO EM 03/04/2024 ( INFO 1132).



A AUSÊNCIA DE PROVA TÉCNICA PARA 
A COMPROVAÇÃO DO EFETIVO DANO AMBIENTAL 

NÃO INVIABILIZA O RECONHECIMENTO DO DEVER DE 
REPARAÇÃO AMBIENTAL, 

NO CASO DE DESPEJO IRREGULAR DE ESGOTO. 
STJ. 2ª TURMA. RESP 2.065.347-PE, 

REL. MIN. FRANCISCO FALCÃO, 
JULGADO EM 27/2/2024 ( INFO 805).

JURISPRUDENCIA EM FOCO

SÃO IMPRESCRITÍVEIS AS AÇÕES DE
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO, 

DECORRENTES DE LAVRA MINERAL 
EFETUADA EM DESACORDO COM A 

LICENÇA CONCEDIDA, TENDO EM CONTA 
A DEGRADAÇÃO AMBIENTAL E 

A ESPECIAL PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL 
ATRIBUÍDA AO MEIO AMBIENTE E 

AOS RECURSOS MINERAIS. 
STF. PLENÁRIO. RE 1.427.694/SC, 

REL. MIN. ROSA WEBER, 
JULGADO EM 01/09/2023 

(REPERCUSSÃO GERAL – TEMA 1268) 
( INFO 1106).

É INDISPENSÁVEL A AUTORIZAÇÃO FEDERAL 
PARA A UTILIZAÇÃO DE ÁGUA MINERAL 

OBTIDA DIRETAMENTE DO SOLO 
COMO INSUMO EM PROCESSO INDUSTRIAL, 
MESMO QUE NÃO DESTINADA AO ENVASE 

E CONSUMO HUMANO. 
STJ. 1ª TURMA.RESP 1.490.603-PR, 

REL. MIN. PAULO SÉRGIO DOMINGUES, 
JULGADO EM 20/2/2024 ( INFO 801).



JURISPRUDENCIA EM FOCO

NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS AMBIENTAIS 
PREVISTOS NO ART. 70, §§ 3º E 4º,  

DA LEI N. 9.605/1998, SOMENTE É ADMISSÍVEL 
A DECLARAÇÃO JUDICIAL DE NULIDADE PROCESSUAL,

DECORRENTE DA INTIMAÇÃO EDITALÍCIA 
PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS, 

SE COMPROVADO PREJUÍZO CONCRETO  À DEFESA DO AUTUADO. 
STJ. 1ª TURMA. RESP 1.933.440-RS, REL. MIN. PAULO SÉRGIO

DOMINGUES, JULGADO EM 16/4/2024 ( INFO 808).

A ANTROPIZAÇÃO CONSOLIDADA
 DE ÁREA DEGRADADA 

NÃO AUTORIZA A PERMANÊNCIA 
DE CONSTRUÇÕES IRREGULARES, 

ERIGIDAS À REVELIA DO PODER PÚBLICO, 
INEXISTINDO DIREITO ADQUIRIDO 
DE DEGRADAR O MEIO AMBIENTE. 
STJ. 2ª TURMA.RESP 1.877.192-PR, 

REL. MIN. FRANCISCO FALCÃO, 
JULGADO EM 9/11/2023 

( INFO 17 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA).



JULGAMENTO: 26/04/2024 (VIRTUAL)
MATÉRIA:  UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA; CAVIDADES NATURAIS
SUBTERRÂNEAS; VEDAÇÃO DO RETROCESSO INSTITUCIONAL E
SOCIOAMBIENTAL EXPLORAÇÃO DE CAVIDADES NATURAIS SUBTERRÂNEAS

RESUMO

ENCONTRAM-SE PRESENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA MEDIDA
CAUTELAR, POIS: ( I )  HÁ PLAUSIBILIDADE JURÍDICA NO QUE SE REFERE À
ALEGAÇÃO DE POSSÍVEL LESÃO OU AMEAÇA DE LESÃO A PRECEITOS
FUNDAMENTAIS RELACIONADOS À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA (CF/1988,
ART. 1º,  I I I ) ,  À VIDA (CF/1988, ART. 5º,  CAPUT),  À SAÚDE (CF/1988, ART. 6º,
CAPUT),  À PROIBIÇÃO DO RETROCESSO INSTITUCIONAL E SOCIOAMBIENTAL
(CF/1988, ARTS. 1º,  CAPUT E I I I ;  5º,  CAPUT, XXXVI E § 1º;  E 60, § 4º) ,  À
PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO CULTURAL (CF/1988, ART. 216, V) E AO MEIO
AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO (CF/1988, ART. 225);  E ( I I )  HÁ
PERIGO DA DEMORA NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, CONSUBSTANCIADO NO
FUNDADO RECEIO DE DANOS IRREPARÁVEIS RELACIONADOS À REVOGAÇÃO
DE NORMAS PROTETIVAS DOS ECOSSISTEMAS E DA BIODIVERSIDADE DAS
CAVIDADES NATURAIS SUBTERRÂNEAS.

O DECRETO IMPUGNADO PROMOVEU INOVAÇÕES NORMATIVAS QUE
AUTORIZAM A EXPLORAÇÃO ECONÔMICA DAS CAVIDADES NATURAIS
SUBTERRÂNEAS DE MÁXIMA RELEVÂNCIA AMBIENTAL. UM DOS REQUISITOS
FIXADO FOI A DEMONSTRAÇÃO DE QUE OS IMPACTOS ADVERSOS DECORRAM
DE EMPREENDIMENTO CONSIDERADO DE UTILIDADE PÚBLICA. COMO O
CONCEITO DE UTILIDADE PÚBLICA É JURIDICAMENTE INDETERMINADO,
CONFERE-SE UM AMPLO PODER DISCRICIONÁRIO AOS AGENTES
GOVERNAMENTAIS RESPONSÁVEIS POR AUTORIZAR ESSAS ATIVIDADES;
CONSEQUENTEMENTE, PERMITIU-SE, À LUZ DE UMA APARENTE LEGALIDADE,
A PRODUÇÃO DE IMPACTOS NEGATIVOS IRREVERSÍVEIS NOS REFERIDOS
ECOSSISTEMAS E EM SUAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA.
NESSE CONTEXTO, EVIDENCIA-SE UM RETROCESSO NA LEGISLAÇÃO
AMBIENTAL, POIS A NORMA ANTERIOR VEDAVA EXPRESSAMENTE A
POSSIBILIDADE DE PRÁTICAS DE NATUREZA PREDATÓRIA NESSE IMPORTANTE
PATRIMÔNIO AMBIENTAL. ADEMAIS, A EXPLORAÇÃO DAS CAVIDADES
NATURAIS SUBTERRÂNEAS, ALÉM DE AMEAÇAR ESPÉCIES EM EXTINÇÃO,
POSSIBILITA A DESTRUIÇÃO DE SUA BIODIVERSIDADE, O DESAPARECIMENTO
DE SÍTIOS ARQUEOLÓGICOS E AUMENTO DO RISCO À SAÚDE HUMANA, COM O
POTENCIAL SURGIMENTO DE NOVAS EPIDEMIAS OU PANDEMIAS.
COM BASE NESSES E EM OUTROS ENTENDIMENTOS, O PLENÁRIO, POR
UNANIMIDADE, REFERENDOU A CONCESSÃO PARCIAL DA MEDIDA CAUTELAR
PARA SUSPENDER, ATÉ JULGAMENTO FINAL, A EFICÁCIA DOS ARTS. 4º,  I ,  I I ,  I I I
E IV,  E 6º,  AMBOS DO DECRETO Nº 10.935/2022 (1),  DE MODO A PROPICIAR A
IMEDIATA RETOMADA DOS EFEITOS DO ENTÃO REVOGADO ART. 3º DO
DECRETO Nº 99.556/1990, COM A REDAÇÃO DADA PELO DECRETO Nº 6.640/2008
(2).”

FONTE 

JURISPRUDÊNCIA EM FOCO: STF

ADPF 935 MC-REF /  DF: SUSPENSÃO DO DECRETO 10.935/2022,
QUE AUTORIZAVA ATIVIDADE EM CAVERNAS, GRUTAS, LAPAS,

ABISMOS E ÁREAS DE INFLUÊNCIA RESPECTIVAS

https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search?classeNumeroIncidente=%22ADPF%20935%22&base=informativos&pesquisa_inteiro_teor=false&sinonimo=true&plural=true&radicais=false&buscaExata=true&page=1&pageSize=10&sort=_score&sortBy=desc&isAdvanced=true


JULGAMENTO: 29/04/2024 

EMENTA

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 10 DA LEI Nº 11.284, DE 2
DE MARÇO DE 2006. CONCESSÕES FLORESTAIS. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS
PROMOVIDAS PELA LEI Nº 14.590/23. CONTEÚDO NORMATIVO DO ART. 10 DA
LEI Nº 11.284/06 INALTERADO. AUSÊNCIA DE PREJUDICIALIDADE.
CONTROVÉRSIA ACERCA DA INCIDÊNCIA DO ART. 49, INCISO XVII ,  DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL SOBRE AS CONCESSÕES FLORESTAIS. INSTITUTO
QUE NÃO RESULTA EM TRANSFERÊNCIA DOMINIAL DE TERRAS PÚBLICAS.
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1.  A CONCESSÃO FLORESTAL É UM CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE TEM POR
OBJETO O USO, POR PARTICULAR, DE PERÍMETROS DE FLORESTAS PÚBLICAS,
VISANDO À PRÁTICA DO MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL MEDIANTE A
EXPLORAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS. A CONCESSÃO FLORESTAL NÃO
TRANSFERE O DOMÍNIO DE TERRAS PÚBLICAS AO CONCESSIONÁRIO. 
2.  O PLANO PLURIANUAL DE OUTORGA FLORESTAL (PPAOF) CONTÉM O
CONJUNTO DE FLORESTAS PÚBLICAS QUE PODEM SER SUBMETIDAS À
CONCESSÃO. A MERA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO NÃO OBRIGA OU
ESTABELECE REGRAS PARA A EFETIVA DELEGAÇÃO ONEROSA DE UMA
UNIDADE DE MANEJO A UM PARTICULAR. 
3.  CONTROVÉRSIA SOBRE A NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO PRÉVIA DO
CONGRESSO NACIONAL PARA A INCLUSÃO DE FLORESTAS PÚBLICAS COM
ÁREAS SUPERIORES A 2.500 HECTARES NO PPAOF. 
4.  A NORMA CONSTITUCIONAL INVOCADA NO CASO CONCERNE À PRESENÇA
OU À AUSÊNCIA DE INTERESSE NACIONAL – E REPUBLICANO – NA
TRANSFERÊNCIA DE BENS DE GRANDE EXTENSÃO A UMA ÚNICA PESSOA
FÍSICA OU JURÍDICA. 
5.  A LEI Nº 11.284/06 CONTÉM NORMA EXPRESSA QUE VEDA A TRANSFERÊNCIA
DE PROPRIEDADE DE TERRAS PÚBLICAS NAS CONCESSÕES FLORESTAIS. NÃO
HÁ NECESSIDADE DE APROVAÇÃO PRÉVIA DO CONGRESSO NACIONAL PARA A
OUTORGA DE CONCESSÕES FLORESTAIS. 
6.  AÇÃO DIRETA JULGADA IMPROCEDENTE.

CONFIRA 

JURISPRUDÊNCIA EM FOCO: STF

ADI 3989 MC-REF /  DF: CONCESSÃO FLORESTAL NÃO CONSTITUI
TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO DE TERRAS PÚBLICAS



MPMT DECIDE

CONFIRA O JULGAMENTO DA MATÉRIA CONEXA

https://www.youtube.com/watch?v=cvlJZURHLek


MATO GROSSO EM NÚMEROS
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